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GO VERNO DE RORAIMA - 

NOSSA TERRA, NOSSA ESTRELA - * 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N2  006 /94 	Boa Vista-RE, 22 de março de 1994. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE RORAIMA E SENHORES DEPUTADOS ESTADUAIS. 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Exce1ncias que 

resolvi VETAR, o parqrafo único do Artigo 82 do Projeto de Lei Cern-

plementar n 2  002/94 que "Estabelece as Diretrizes para o plano de car 

reira dos cargos da Administração direta, das Autarquias e das Funda-

çaes Públicas do Estado de Roraima". 

RAZÕES DO VETO: 

A Constituição Federal no Capitulo VII do 	Titulo 

III, que trata DA ADMINISTRAÇO PdBLICA,no prevê tal amparo 	ínsi- 

to no par4grafo único do Art. 82 do presente Projeto de Lei,ora san-

cionado. 

Uma das condiçaes exigidas para acesso ao serviço 

público é o CONCURSO PUBLICO. Se este compe-se de duas etapas, 	o 

candidato, tendo conseguido sucesso na 12  fase, ainda no é funcio-

nrio, no podendo portanto receber nenhum pagamento da Administra- 

ço Pública, a qualquer Titulo. 

O Mencionado parágrafo único é totalmente INCONS-

TITUCjIONAL e contraria o interesse público. 

LI ) ['iA SESSÃO DO 

GABINETE DO GOVERNADOR 	 V SecrstáriJ1 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico, SIN 2  - Centro 
Fones (095) 224.2925 - 224.1767 - 224.0800 
FAX (095) 224.4488 - Telex 95.2026 
CEP 69.300 - Boa Vista - Roraima - Brasil 



GOVERNO DE RORAIMA 

NOSSA TERRA, NOSSA ESTRELA 

So estas as razões que ora submetemos à aprecia 

ço desta Augusta Casa, esperando aceitaço. 

Cord)'a1mente1  

OTTOMAR DE SOUSA PINTO 

Governador do Estado 	Roraima 
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GABINETE DO GOVERNADOR 
Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico, S/N2 - Centro 
Fofos (095)2242925- 224.1767 - 224.0800 
FAX (095) 224.4488 - Telex 95.2026 
CEP 69.300- Boa Vista - Roraima- Brasil 
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ESTABELECE AS 1)1 RETR1ZES PARA O 

PLANO DE CARRE1R7 DOS CARGOS DA 

ADMiNISTRAÇÃO DiRETA, DAS AU- 

TARQUIAS E DAS 	FUNDAÇÕES P0- 

BLICAS DO ESTADO DE RORAIMA. 

CAPITULO 1 

DAS DiSPOSIÇÕES PRELIMiNARES 

Art. 1Q - Fica instituído o Plano de Carreira 	dos 

Cirgos da AdministraÇãO Pública Direta, das Autarquias e FUn- 

dações Públicas do Estado de Roraima destinado a organizar 	os 

Cargos Públicos de provimento efetivo, fundamentados nos prin-

cpíos de qualificação profissional e de desempenho, com a fi-

nalidade de assegurar a continuidade da ação administrativa e o 

nível de qualidade dos serviços públicos. 

Art. 2Q - Os Cargos da Administração Publica Dire-

ta, das Autarquias e das Fundações Públicas serão organizados e 

providos em carreiras, observadas as diretrizes 	estabelecidas 

nesta Lei. 

Art. 3Q - Para efeito desta Lei, considera-se: 

1 - Carreira - o conjunto de ciasse escalonadas se-

qundo a responsabilidade e complexidade das atrihuições; 

11 - Cargo - o conjunto de atribuições e responsabi-

lii dades cue devem ser cometidas a um servidor; 

1.11 - Lotação - alocação do seividor cru 	determinado 

ou entidade conforme a necessidade do servi dor e as prio-

ridades governamentais, observada a lotação de pessoal estabe- 

1 e c i da. 

cAPITULO II 

DAS ES TJWTU RAS DAS CARRE 1 RAS 

A:rt. 49 - São criadas as seguintes cai rei r as 

1 - rir ihutaçao e Arre(:adaç/'; 

] .1 - Maqistrio; 
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111 - Polícia Civil; 

IV - Outras de Nível Superior; 

V - Outras de Nível Intermediário; 

Vi - Outras de Serviços Gerais. 

.4 

Art. 5Q 	As carreiras serão onstituidas 	dístin- 

tamorite pelos cargos cujas atividades: 

1 - sejam típicas, exciusivas e pernIa ntes do Esta- 

do 	exijam qualificação profissional específica; 

II - encontrem correspondência no setor privado, po-

dciido essas atividades serem de natureza finalística, sistemá-

tica ou comum a todos os órgãos ou entidades. 

- 	 Parágrafo Único - As carreiras de que trata o Inciso 

11 deste artigo, poderão compreender cargos orientados para urna 

OU mais especialidade. 

Art. 6Q - Integrarão o Plano de Carreira, as Funções 

de Direção, Chefia, Assessoramento e Assistência em correlação 

com os cargos das carreiras correspondendo: 

1 - os de direção, aos cargos situados nos 	níveis 

hierárquicos superiores; 

II - as chefias aos cargos situados nos níveis inter- 

mcdi ários; 

LII - as de assessoramento, aos cargos que exijam de-

serupenho de atividades qualificadas e complexas nos níveis su-

periores e intermediário; e 

TV - as de assistência, aos cargos que exijam desem-

pe:ilic de atividades simples e auxiliares em todos os níveis. 

10 - As funções de que trata este artigo serão exer-

cidas ielos  ocupantes dos cargos de carreira, mediante designa- 

çao por acesso, observados o processo seletivo, critérios 	de 

rotatividade e sistema de avaliação específica. 

20 - Para o exercício dessas funções, serão 	ainda, 

exiaidos, no mínimo, os seguintes requisitos: 

- perfil profissional correspondente as 	exigên- 

cias do cargo; 

- desempenho nos cargos anteriores de 	direção, 

assessoramento e assistero ia, executados os cargos 	de 

primeira incestidura; 
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- formação gerencial específica; 

39 - No ãmbito de cada órgo ou entidade será esta- 

belecida a correlação entre a classe e o nível das funções 	de 

direção, chefia, assessoramento e assistóncia. 

CAPITULO III 

DO INGRESSO 

Art. 70 - Os cargos de provimento efetivo do servi--

ço publico estadual são acessíveis aos brasileiros e o ingresso 

dar-se-á no primeiro padrão da classe inicial do respectivo ní-

vel de carreira, atendidos os requisitos de escolaridade e ha-

bilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos. 

19 - Constitui requisitos de escolaridade para o in--

gresso rios cargos: 

-- de nível auxiliar, comprovante de escola--

ridade do 10 Grau; 

- de nível médio, certificado de curso 	de 

segundo Grau e habilitação legal quando se trata de 	atividade 

profissional regulamentada; e 

o) - de nível superior, diploma de curso supe-- 

r ior. 

Art. 89 - O concurso público será realizado em duas 

etapas, ambas de caráter eliminatório, compreendendo: 

1 - na 1c3 etapa - provas ou provas e títulos; 

II - na 2 etapa - programa de formação inicial. 

19 - A matrícula do candidato no progiama de forma-- 

çao inicial se dará até o limite de vagas determinado no 	edi-- 

tal de abertura do concurso público. 

29 - os candidatos aprovados na primei ra etapa 	do 

concurso e matriculados no programa de formação inicial perce- 

berão ajuda financeira nos limites e condições a serem 	vanta- 

gem do cargo ou emprego efetivo, se pertencentes á administra-

ção direta, indireta ou fundacional. 

Art. 99 - Concluídas as duas etapas do concurso 	e 

homologados os seus resultados, serão nomeados os 	candidatos 

habilitados obedecida a ordem de classificação estabelecida no 

rE ;cL Li\'u r oqul amerito. 

Art.. 10 - O servidor un' vez nomeado, cumprirá está- 
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estáqio probatório, de acordo com o Estatuto dos Servidores Ci-

vis dn Estado e na forma desta Lei. 

Art. 11 - As pessoas portadoras de deficiência serão 

nomeadas para as vagas que lhes forem destinadas, observadas a 

exigência de escolaridade, aptidão e qualificação profissional 

definidas em regulamento especifico. 

CAPITULO lv 

DO DESENVOLVIMENTO, DA AVALIAÇÃO DE DESEM*'ENHO E 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

SEÇÃO 1 

DO DESENVOLViMENTO 

Art. 	12 - O desenvolvimento do servidor na 	carreira 

ocorrerâ mediante progressão, promoção e acesso a seguir defi- 

nidos: 

1 - Progressão é a passagem do servidor de um pa- 

drão para seguinte, dentro da mesma classe, obedecidos os 

critérios específicos para a avaliação de desempenho e o tempo 

de efetiva permanência na carreira. 

Parágrafo Único - A progressão de que trata o 	item 

1 serã feita após o cumprimento, pelo servidor, do interstícío 

de 2 anos no nível respetivo, ou do interstício de um ano, 	no 

nível respectivo, por avaliação de desempenho. 

II - Promoção é a passagem do servidor de uma classe 

para a imediatamente superior do respectivo grupo da 	carreira 

que pertence obedecidos os critérios de avaliação de 	desem- 

penho ou qualificação profissional. 

111 - Pcesso é a investidura do servidor na função de 

direção, chefia e assistência, segundo os critérios estabeleci-

dos no Art. 60 desta Lei. 

Srt. 13 - Para efeito de desempate a sei procedido 

na progressão, promoção e acesso, serão considerados 	sucessi- 

varuente os seguintes critérios: 

- classificação em concurso póblico; 

- maior tempo de serviço na classe; 

e) - maior tempc de serviço na carreira; 

(i) - maior tempo de serviço publico federal 
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- maior tempo de serviço público em geral; 

- o de maior prole; e 

- o mais idoso. 

SEÇÃO lI 

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Art. 14 - A avaliação de desempenho no estágio pro-

ba6rio, na progressão, na promoção e no acesso levará em con--

ta, (:lent re outros, os seguintes fatores: 

1 	produtividade; 

Ii - capacidade de iniciativa; 

.111 - cooperação; 

IV - qualidade do trabalho; 

V - responsabilidade; 

VI - assiduidade e pontualidade e 

VII - disciplina. 

Art. 15 - Na avaliação de desempenho serâo adotados 

modelos que atenderão à natureza das atividades 	desempenhadas 

pelo servidor e as condições em que serão exercidas, observadas 

as seguintes características fundamentais: 

1 - objetividade e adequação dos processos e 	ins-- 

trumentos de avaliação ao conteúdo ocupacional das 	carreiras; 

II - periodicidade; 

III - contribuição do servidor paraka  consecução 	dos 

objetivos do órgão ou entidade; 

IV - comportamento observável do servidor; 

V - conhecimento pelo servidor, do resultado da ava- 

Art.. 16 - O processo de avaliação de desempenho será 

objeto de requlamentação e complementar-se-á com a 	declaração 

forma] da cincia do servidor, no próprio fornjJ r10 	emitido, 

confirmando conhecer-lhe o conteúdo. 

Parigrafo Ünico - Caberá aos núcleos de 	desenvol- 

vimento da administração, ou árqão que lhe seja equivalente, c 

ac'ompanhament o, e a supervi são do processo de ava] i ação 	dos 

servidores de carreira. 

Art— 17 - Observado o disposto nos rt: iqs 1 e 16, 

rr 



l'Is. 06 

o requiamento disciplina os procedimentos de avaliação de 	de- 

sem; 'nle, podendo adotar caracteri sticas adi ciono is com o 	firí 

de tei 	r a necessidades especificas dos érqãos ou entidades. 

SEÇÃO 111.1 

DA QUALIFICAÇÃO PROFiSSiONAL 

Art 18 - A qualificação profissional, como base da 

vali ori zação do servidor, compreenderá programa de 	forrnaço 

inicial, constituído de segmentos teóricos e práticos e 	pro- 

gramas requtai:es de aperfeiçoamento e especializaçao, inclusi-

ve do riaLureza qurencial, para fins de promoção e acesso. 

Art. 19 - A qualificação profissional de que trata o 

art i go anterior será planejada, organizada e exec'u Lada de forma 

inLeqrada ao sistema de carreira sob a coordenação e supervisão 

do Centro Estadual de Treinamento do Servidor Páblico - CETRESP 

OU OU outras instituições públicas ou privadas e atenderá, quan-

to: 

1 - à formação inicial - preparação dos 	candidatos 

para o exercício das atribuições dos cargos das carreiras trans-

mitindo-lhes conhecimento, métodos, técnicas e habilidades ade-

quadas; e 

II 	programas regulares de aperfeiçoamento e 	espe- 

cialização, complementação e atualização da formação 	inicial, 

habilitando o servidor para o desempenho eficienLe das 	atri- 

buições inerentes à respectiva classe e à classe imediatamente 

superior, inclusive para o exercício das funções de 	direcão, 

chefia, assessoramento e assistência. 

19 - Quando o servidor atingir, no iIniiuo, cinquenta 

por cento dos padrões da classe a que pertence, poderá se ins-

crever nos cursos regulares de qualificação profissional, para 

fins de promoção. 

29 - Quando a exigência para a promoção implicar. er 

curso de Pós Graduação, a realização deste se efetivará 	atra- 

vés de instituições públicas ou privadas, devidan'ente autoriza-

da peie Ministério da Educação e Cultura-MEC para cursos desse 

alva 1, podendo ser efetivado também mediante convênio 	firmado 

por instituições de ensino do serviço público ou outros 	órgão 

da administração que legalmente possa fazê-lo. 

30 - C) regulam(,nto est 'b• eceri 

a) - as áïeas de cunhecinont:, ar-; 1!tuj lidados e 
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tácni ci; necessárias, inclusive de yerância; 

- os critérios de avaliação dos 	programas 

de quali icação profissional; 

- a duração dos cursos de aperfeiçoamento e 

especiaJização para promoção e acesso. 

Art. 20 - Tlém dos cursos regulares poderao ser ofe--

recidos outros que aprimorem o desempenho funciona]. 

Art. 21 - Será estabelecido em regulamento a duração 

mínima do programa inicial que, para os níveis médios .e 	supe- 

ror das carreiras que trata o Art. 6Q, Inciso 1 dusta Lei, se-

rá do trs a seis meses respectivamente. 

CAPITULO V 

o 	l)A ORGANIZAÇÃO DOS QUADROS DE PESSOAL. 

Art. 22 - Os quadros de pessoal dos órgãos ou enti--

dades de que trata o Art. 2Q serão organizados de acordo com as 

diretrizes desta Lei e deverão compreender: 

1 - os cargos em comissão de livre nomeação e 	cxc- 

rieração; 

II - os cargos em provimento efetivo integrantes das 

carreiras; 

Iii - as funções de direção, chefia, assessoramento e 

assistãncia. 

Parágrafo Único - Os quadros de pessoa] especifica-

rão as atribuições dos cargos e funções e fixaão o seu número 

pelas classes de cada carreira. 

krt. 23 - São os seguintes os cargos 	comissionados 

de natureza especial, de J.ivre nomeação e exoneração que intre-

garão os quadros de pessoal da administração pública estadual: 

1 - Procurador Geral do Estado; 

II -- Secretário de Estado; 

111 - Chefes de Gabinete Civi.l e Mi]Jtar; 

1V - Dirigente Superior de Autarquia e Fundação Pó- 

hlica; 

V - Comandante de PoJicia Militar; 

VI - Defensor Púbi ico. 

07 - 



CAPITULO VI 

DA ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL 

Fis. 08 

Art. 24 - O Poder Executivo manterá o sistema de pes-

soal civil, cabendo ao órgão central coordenar, supervisionar e 

orientar a implantação e a administração dos planos de carrei-

ras a serem propostos pelos órgãos ou entidades de que trata o 

Art, 20 desta Lei. 

Parágrafo Onico - O órgão central expedir a as normas 

e inFtruçoes necessárias à uniformidade do sistema. 

Art. 25 - Caberá ao órqão central de pessoal a admi-

nistração do piano de carreira, e aos órgãos setoriais, curnula-

tivarunte a coordenação e orientação das unidades seccionais. 

Art. 26 - Esta Lei entra em viqor na data de sua pu- 

b li. c a ç ão. 

Palácio Senador Hélio Campos-RR, 	de 	 de 

1993. 

OTTOMAR DE SOUSA PINTO 

Governador do Estado de Roraima 

II 
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